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        PROJETO DE LEI 01-0318/2006 do Vereador Antonio Carlos Rodrigues (PL) 
        “Proíbe, no âmbito do Município de São Paulo, a instalação, por particulares, 
de lixeiras metálicas nos logradouros públicos municipais, inclusive nas calçadas, e 
dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
        Art. 1º Fica proibido, no âmbito do Município de São Paulo, a instalação por 
particulares, de lixeiras metálicas nos logradouros públicos municipais, inclusive nas 
calçadas. 
        Art. 2º A instalação do equipamento ora proibido implicará em multa de 10 
UFM´s (Unidade Fiscal do Município), cobrada mensalmente enquanto persistir a 
infração. 
        Art. 3º Os Edifícios residenciais, comerciais, industriais e de serviços públicos 
e privados, que produzam uma quantidade de lixo que exija cuidados especiais, 
deverão solicitar às empresas concessionárias do serviço municipal de coleta do 
lixo, a instalação, a título oneroso, de acordo com o valor fixado pelo Poder Público 
municipal, a instalação de “containers” que melhor se adpatem à quantidade de 
resíduos a ser coletada. 
        Parágrafo Único – Os “containers” de que trata o caput deste artigo , deverão 
ser de material resistente à corrosão, munidos de tampa e de fácil transporte, com 
rodízios e alças coletoras mecânicas e manuais. 
        Art. 4º As empresas concessionárias do serviço municipal de coleta do lixo 
deverão divulgar amplamente e com antecedência mínima de 10 (dez) dias quando 
ocorrer mudança, o calendário dos dias de coleta em relação a cada logradouro. 
        Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas , se necessário. 
        Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei,no que couber, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação. 
        Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes 
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